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dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providên-
cias que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos 
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de Registro de Preços, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legal-
mente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 09 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL nº 56/2020
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Pregão	nº	56/2020,	declarando	oficialmente	
vencedoras as empresas abaixo:
 FORNECEDOR: TRI-CAMPEÃO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
ME - CNPJ: 26.221.454/0001-86
 Valor Total do Fornecedor: R$ 390.953,64 (trezentos e noventa mil, novecentos e cinquenta 
e três reais e sessenta e quatro centavos).


